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Pereira Pedrosa Júnior. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientiica - IC. Valor: 
R$ 585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; 
Data da Assinatura: 17/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. 
Assinam: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, 
José Advan Pereira Pedrosa Júnior - Concessionário e Renê Arnoux da 
Silva Campos - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 
218/2022/FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/00540.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa irmada entre a FAPEMAT e Luis Henrique 
Xavier de Araujo. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientiica - IC. Valor: R$ 
585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; 
Data da Assinatura: 17/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. 
Assinam: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, 
Luis Henrique Xavier de Araujo - Concessionário e Muriel da Silva Folli 
Pereira - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 
218/2022/FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/00634.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa irmada entre a FAPEMAT e Mariellen 
Schmith Wolf. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientiica - IC. Valor: R$ 585,00 
(quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; Data da 
Assinatura: 17/08/2022. Vigência: 01/09/2022 à 31/08/2023. Assinam: 
Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Mariellen 
Schmith Wolf - Concessionário e Ana Aparecida Bandini Rossi - Orientador.
<END:1377189:33>

<BEGIN:1377211:33>

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
À PROJETO DE PESQUISA - EDITAL Nº 008/2022 - PESQUISAS 
COM NÍVEL MÉDIO DE MATURIDADE NAS ÁREAS DE CIÊNCIAS 
HUMANAS, SOCIAIS E APLICADAS, LINGUÍSTICA, LETRAS E ARTE 
- FAPEMAT-PRO-2022/00765.
CONCEDENTE: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato 
Grosso - FAPEMAT. INSTITUIÇÃO EXECUTORA: Universidade Federal de 
Mato Grosso - UFMT - Campus Cuiabá/MT. CONCESSIONÁRIO: Cristóvão 
Domingos Almeida. OBJETO: Auxílio inanceiro para desenvolvimento e 
conclusão do projeto: “Comunicação, cultura e narrativas dos migrantes em 
Mato Grosso” DURAÇÃO: 15 (quinze) meses. DATA DA ASSINATURA: 
17/08/2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2595.9900.3390.2000 - 
2595.9900.4490.2000. FONTE: 192. VALOR DO AUXÍLIO: R$ 79.580,00 
(setenta e nove mil e quinhentos e oitenta reais). ASSINAM: Marcos de Sá 
Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Leandro Dênis Battirola - 
Pró-Reitor da UFMT e Cristóvão Domingos Almeida - Concessionário.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
À PROJETO DE PESQUISA - EDITAL Nº 008/2022 - PESQUISAS 
COM NÍVEL MÉDIO DE MATURIDADE NAS ÁREAS DE CIÊNCIAS 
HUMANAS, SOCIAIS E APLICADAS, LINGUÍSTICA, LETRAS E ARTE 
- FAPEMAT-PRO-2022/00779.
CONCEDENTE: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato 
Grosso - FAPEMAT. INSTITUIÇÃO EXECUTORA: Universidade do Estado 
de Mato Grosso - UNEMAT - Campus Cáceres/MT. CONCESSIONÁRIO: 
Gustavo Roberto dos Santos Leandro. OBJETO: Auxílio inanceiro 
para desenvolvimento e conclusão do projeto: “Mudanças ambientais 
e seus impactos no sistema Rio-Planície de inundação do rio Sepotuba, 
Alto Paraguai, Mato Grosso - BRASIL” DURAÇÃO: 15 (quinze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17/08/2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2595.9900.3390.2000 - 2595.9900.4490.2000. FONTE: 192. VALOR DO 
AUXÍLIO: R$ 73.282,00 (setenta e três mil e duzentos e oitenta e dois reais). 
ASSINAM: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, 
Rodrigo Bruno Zanin - Reitor da UNEMAT e Gustavo Roberto dos Santos 
Leandro - Concessionário.
<END:1377211:33>

<BEGIN:1377217:33>

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
À PROJETO DE PESQUISA - EDITAL Nº 008/2022 - PESQUISAS 
COM NÍVEL MÉDIO DE MATURIDADE NAS ÁREAS DE CIÊNCIAS 
HUMANAS, SOCIAIS E APLICADAS, LINGUÍSTICA, LETRAS E ARTE 
- FAPEMAT-PRO-2022/00769.
CONCEDENTE: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato Grosso 
- FAPEMAT. INSTITUIÇÃO EXECUTORA: Universidade do Estado de Mato 
Grosso - UNEMAT - Campus Cáceres/MT. CONCESSIONÁRIO: Leila Nalis 
Paiva da Silva Andrade. OBJETO: Auxílio inanceiro para desenvolvimento 
e conclusão do projeto: “Interações no aprender: o signiicado dos recursos 
didáticos lúdicos no ensino de Geograia” DURAÇÃO: 15 (quinze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17/08/2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2595.9900.3390.2000. FONTE: 192. VALOR DO AUXÍLIO: R$ 59.670,00 
(cinquenta e nove mil e seiscentos e setenta reais). ASSINAM: Marcos de 
Sá Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Rodrigo Bruno Zanin - 
Reitor da UNEMAT e Leila Nalis Paiva da Silva Andrade - Concessionário.
<END:1377217:33>

UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

<BEGIN:1377342:33>

PORTARIA N° 1929/2022
Reconhece o vínculo trabalhista temporário com a 

Universidade do Estado de Mato Grosso.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 32 do Estatuto da UNEMAT, 

que dispõe sobre as atribuições do Reitor;

CONSIDERANDO o Registro de Empregados, e outros documentos 

comprobatórios de atividade laboral para ins de Regularização Funcional.
CONSIDERANDO Portarias n. 226/97, 537/97; 

046/98; 142/98; Termo de Posse.

CONSIDERANDO Ofício n. 02002/2022/GVF/MTPREV datado de 

16/08/2022.

CONSIDERANDO o Ofício nº 09402/2022-PRAD/SMF/UNEMAT, datado 

de 17/08/2022, Processo UNEMAT-PRO-2022/16769.

RESOLVE:
Art. 1° RECONHECER o vínculo contratual de CLECI GRZEBIELUCKAS, 

matrícula n. 82417, com a Fundação Universidade do Estado de Mato 

Grosso, para ocupar o cargo de Professor Auxiliar I, no Departamento 

de Ciências Contábeis, Campus Universitário de Tangará da Serra, pelo 

período de 05/05/1997 a 23/06/1998.
Art. 2º Esta Portaria tem efeitos para ins de Regularização Funcional.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se

Cáceres, MT, 18 de agosto de 2022.

(Original Assinada)

Prof. Dr. RODRIGO BRUNO ZANIN
Reitor

<END:1377342:33>

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL

<BEGIN:1377168:33>

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0279/2022

PARTÍCIPES: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e Prefeitura 

Municipal de São Pedro da Cipa - MT.

OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto a cooperação 

mútua, entre os participes de forma a possibilitar o Cooperado a acessar a 

Base de Dados do Cadastro Estadual de Empresas Mercantis, organizado, 

mantido e atualizado pela JUCEMAT, com o im exclusivamente relacionado 
às atividades de Cadastramento, Fiscalização e Emissão de Alvara de 

Funcionamento.

VIGENCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Cooperação será de 

60 (sessenta) meses a contar da data da de publicação.

DATA DE ASSINATURA: 15 de agosto 2022.

PROCESSO: JUCEMAT-PRO-2022/00266

ASSINAM: Manoel Lourenço de Amorim Silva - Junta Comercial do 

Estado de Mato Grosso e do outro lado Eduardo José da Silva Abreu - 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa - MT
<END:1377168:33>

<BEGIN:1377201:33>

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0186/2022

PARTÍCIPES: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e Prefeitura 

Municipal de Jangada- MT.

OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto a cooperação 

mútua, entre os participes de forma a possibilitar o Cooperado a acessar a 

Base de Dados do Cadastro Estadual de Empresas Mercantis, organizado, 

mantido e atualizado pela JUCEMAT, com o im exclusivamente relacionado 
às atividades de Cadastramento, Fiscalização e Emissão de Alvara de 

Funcionamento.

VIGENCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Cooperação será de 

60 (sessenta) meses a contar da data da de publicação.

DATA DE ASSINATURA: 25 de julho 2022.

PROCESSO: JUCEMAT-PRO-2022/00271

ASSINAM: Manoel Lourenço de Amorim Silva - Junta Comercial do 

Estado de Mato Grosso e do outro lado Rogério de Oliveira Meire - 

Prefeitura Municipal de Jangada- MT
<END:1377201:33>
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UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

<BEGIN:1380667:58>

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO N° 029/2022 - UNEMAT

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve homologar o 

resultado inal do Processo Seletivo Simpliicado Edital n° 029/2022 - 
Campus de Tangará da Serra para contratação temporária de Professor do 

Ensino Superior, publicado em 29/08/2022 no endereço eletrônico https://

unemat.br/site/recrutamento/professores---modalidades-presenciais da 

Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT.

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se.

Cáceres - MT, 29 de agosto de 2022.

Prof. Dr. RODRIGO BRUNO ZANIN

Reitor

*Documento assinado eletronicamente por meio de certiicado digital
<END:1380667:58>
<BEGIN:1380825:58>

PORTARIA N° 1982/2022

Reconhece o vínculo trabalhista temporário com a Universidade do 

Estado de Mato Grosso

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 32 do Estatuto da UNEMAT, 

que dispõe sobre as atribuições do Reitor;

CONSIDERANDO o Registro de Empregados, e outros documentos 

comprobatórios de atividade laboral para ins de Regularização Funcional.
CONSIDERANDO o Ofício nº. 09755/2022-PRAD/SDP/UNEMAT, datado 

de 24.08.2022.

RESOLVE:

Art. 1° RECONHECER o vínculo contratual de ISAAC NEWTON ALMEIDA 

RAMOS, matrícula nº. 82321, com a Fundação Universidade do Estado de 

Mato Grosso, para ocupar o cargo de Professor Auxiliar I, pelo período de 

02/03/1998 a 23/06/1998.

Art. 2º Esta Portaria tem efeitos para ins de regularização funcional.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se

Cáceres, MT, 16 de agosto de 2022.

(Original assinado)

Prof. Dr. RODRIGO BRUNO ZANIN

Reitor
<END:1380825:58>

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL

<BEGIN:1380787:58>

  PORTARIA N° 043/2022/JUCEMAT

Dispõe sobre nomeações de Fiscais de Termo de Cooperação no âmbito da 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso.
O Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 25 XVII do Decreto 
Federal nº 1.800/96, c/c art.34, XVIII do Decreto Estadual nº 2.060/2013. 
Em observância ao que dispõe o Art. 58, III, c/c Art. 67, da lei nº 8.666, de 
21.06.93, que institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública.
Resolve:
Art. 1º Designar os (as) servidores (as) abaixo identiicados para atuar na 
qualidade de Fiscal Titular e Fiscal Substituto dos termos de cooperação 
relacionado.

TERMO DE 
COOPERAÇÃO Nº

COOPERADO FISCAL 
TITULAR

FISCAL 
SUBSTITUTO

Nº 308/2022 Controladoria Geral 
do Estado - CGE 

Marlene Lino 
dos Santos 
- Matricula 
265880

Wilmor Luiz Balena 
de Brito - Matricula 
257115

Nº 264/2022 Conselho Regional 

de Administração - 

CRA 

Wilmor Luiz 

B a l e n a 

de Brito - 

M a t r i c u l a 

257115

Marlene Lino dos 

Santos - Matricula 

265880

Nº 279/2022 Prefeitura Municipal 

de São Pedro da 

Cipa.

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 186/2022 Prefeitura Municipal 

de Jangada

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 185/2022 Prefeitura Municipal 

de Nova Brasilândia

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 292/2022 Prefeitura Municipal 

de São José do 

Povo

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 290/2022 Prefeitura Municipal 

de Serra Nova 

Dourada

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 288/2022 Prefeitura Municipal 

de Torixoréu 

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 273/2022 Prefeitura Municipal 

de Poconé

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Nº 170/2022 Prefeitura Municipal 

de Chapada dos 

Guimarães

Alexandre 

Augusto Alves 

Lacerda - 

Matricula 

213275

Rafael Vitaliano 

Ferreira Coelho - 

Matricula 225440

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo 
seus efeitos a data de assinatura do termo de cooperação

Cuiabá 29 de agosto de 2022.

MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA
Presidente Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

<END:1380787:58>
<BEGIN:1380791:58>

PORTARIA Nº 042, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais e,
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993;
Considerando o disposto nos artigos 99 e 111 do Decreto Estadual nº 
840/2017;
Considerando a necessidade de regularizar e dar publicidade à indicação 
de servidores para a função de Fiscal dos Contratos da JUCEMAT;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a 
função de Fiscal Titular e Fiscal Substituto de Contrato.
Art. 2º  - Os servidores icam autorizados a praticar todos os atos 
necessários para garantir a regular execução contratual e desenvolverão 
os trabalhos sem prejuízo de suas atribuições rotineiras.
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